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EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - Ficam 
convocados os acionistas a comparecerem na Assembleia Geral Extraordinária 
(“AGE”) que será realizada no dia 28 de novembro de 2025, às 15 horas, na sede 
social do Banco Santander (Brasil) S.A. (“Santander Brasil” ou “Companhia”), 
localizada na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek nº 2041 – mezanino, Vila Nova 
Conceição, São Paulo/SP, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia:  
 

(a) Ratificar a contratação da PricewaterhouseCoopers Auditores 
Independentes Ltda., empresa especializada responsável pela elaboração 
do laudo de avaliação da parcela do patrimônio líquido da Return Capital 
Gestão de Ativos e Participações S.A. a ser vertida para a Companhia 
(“Laudo de Avaliação” e “Return”, respectivamente);  

 
(b) Aprovar o Laudo de Avaliação; 

 
(c) Aprovar o Instrumento Particular de Protocolo e Justificação da Cisão 

parcial da Return com versão da Parcela Cindida para a Companhia, 
celebrado em 29 de outubro de 2025 (“Protocolo e Justificação da Cisão 
Parcial da Return”);  
 

(d) Aprovar a incorporação da parcela cindida da Return pela Companhia, nos 
termos do Protocolo e Justificação da Cisão Parcial da Return 
(“Incorporação”), na forma do art. 227 da Lei nº 6.404/76, conforme 
alterada; e 

 
(e) Caso restem aprovadas as matérias anteriores, autorizar e ratificar todos 

os atos dos administradores da Companhia necessários à efetivação das 
deliberações propostas e aprovadas pelos acionistas da Companhia. 

 
Observação para participação e Voto durante a realização da Assembleia 
 
Participação na Assembleia: os Acionistas, seus representantes legais ou 
procuradores poderão participar da Assembleia por qualquer das formas abaixo:  
 
Presencialmente - Os acionistas ou seus representantes legais deverão comparecer 
à AGE munidos dos documentos hábeis de identidade. Na hipótese de representação 
de acionista por procurador, os acionistas deverão depositar na sede social da 
Companhia (endereço referido abaixo), com antecedência mínima de 72 (setenta e 
duas) horas antes da realização da AGE, instrumento de mandato outorgado na forma 
da lei;  
 
Por Boletim de Voto a Distância - a Companhia implementou o sistema de votação 
a distância nos termos da Resolução CVM 81/22, possibilitando que nossos Acionistas 
enviem boletins de voto a distância diretamente à Companhia, ao escriturador, por 
seus respectivos agentes de custódia ou diretamente ao Depositário Central, 
conforme procedimentos descritos no Manual de Participação da Assembleia Geral. 
 
Na forma prevista no artigo 5º, § 4º, da Resolução CVM nº 81/22, com as alterações 
introduzidas pelas Resoluções CVM n.º 59/21 e 204/24, a Companhia entende que a 



 

realização presencial da AGE permite um ambiente de mais proximidade entre os 
acionistas e a administração da Companhia presente, facilitando o esclarecimento de 
dúvidas e a discussão de assuntos relevantes e possibilitando um ambiente propício 
para deliberações e tomadas de decisão. Além disso, garante maior segurança na 
transmissão das informações, evitando riscos associados a falhas técnicas ou 
cibernéticas.  
 
Nesse sentido, a Companhia recomenda e fomenta a participação de seus acionistas 
em suas Assembleias, fazendo uso dos diversos canais de participação 
disponibilizados, seja pelo uso dos instrumentos de voto a distância, pelos meios 
eletrônicos disponíveis ou ainda pelo envio de votos escritos à Companhia ou outorga 
de procurações padronizadas com orientação de voto, conforme instruções 
disponibilizadas na Proposta da Administração para a Assembleia Geral Extraordinária 
de 28 de novembro de 2025. 
 
Informações Adicionais 
 
1. Conforme disposto na Resolução CVM nº 70/22, é de 5% (cinco por cento) o 
percentual mínimo de participação no capital votante necessário ao requerimento do 
processo de voto múltiplo para eleição dos membros do Conselho de Administração; 
 
2. Conforme disposto no § 2º do artigo 161 da Lei nº 6.404/76 e art. 4° da Resolução 
CVM nº 70/22, a instalação do Conselho Fiscal pela Assembleia Geral deverá ocorrer 
a pedido de acionistas que representem, no mínimo, 2% (dois por cento) das ações 
com direito a voto, ou 1% (um por cento) das ações sem direito a voto; e 
 
3. Os documentos relacionados às matérias a serem examinadas e deliberadas na 
AGE encontram-se à disposição dos acionistas (i) na sede social da Companhia, na 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2041, Wtorre JK, 9º andar – 
Departamento Jurídico Societário, onde poderão ser consultados, em dias úteis, no 
horário das 10:00 até as 16:00 horas, e também em seu website 
(www.ri.santander.com.br – em Governança Corporativa >> Atas de Reunião e 
Assembleia); (ii) no website da Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br) 
e (iii) no website da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (http://www.b3.com.br). 
 
São Paulo, 29 de outubro de 2025.  
Deborah Stern Vieitas 
Presidente do Conselho de Administração. 
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